
Divulgação – Aceite de Pedidos e Execuções de 
Transações 

Página 1 Rev. 03/10/2025

DIVULGAÇÃO 
ACEITE DE PEDIDOS E EXECUÇÃO DE TRANSAÇÕES 

Sua corretora poderá executar os pedidos que receber ou então nos encaminhá-los para 
execução. A parte que executar o pedido será considerada responsável por erros na 
execução. O aceite dos seus pedidos fica a cargo da sua corretora. Caso sua corretora 
nos apresente informações errôneas ou incompletas referentes ao seu pedido, sua 
corretora será considerada responsável por quaisquer prejuízos resultantes. Sua 
corretora também é responsável pela autenticidade de todas os pedidos. A Empresa 
poderá recusar o aceite de qualquer ordem caso, em boa-fé, determine que assim 
deve proceder. Durante a vigência do Contrato de Compensação celebrado entre a 
Empresa e sua corretora, iremos autorizar transações de forma integralmente transparente 
para quaisquer das suas contas que sua corretora apresentar e que aceitarmos 
conforme disposto no Contrato de Compensação. A Empresa poderá recusar autorizar 
qualquer transação caso, em boa-fé, determine que assim deve proceder.


